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PORTARIA Nº 063/2020

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
 

 
PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo de funcionamento da COMISSÃO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR designada pela Portaria n. 006/2020, conforme
solicitação contida no Ofício n. 21/2020-DAL deferida pela Presidência.

 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 27 de fevereiro de 2020.

 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

 

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1º Secretário
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